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ERRATA 

 
Republicação por incorreção do 1° termo aditivo ao 
contrato n° 054/2020. 
Processo Administrativo N°. 012/2020 – Tomada de 
Preços N°. 001/2020. PARTES: Município de Água Clara e a 
empresa Skalla Comércio e Urbanização - LTDA. Republica-se 
por incorreção extrato do termo aditivo ao contrato n°. 
054/2020, colacionado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Água Clara nº 811/2019, e no Diário Eletrônico Oficial do 
Estado (AGIOSUL) N°. 10.250, ambos datado de 12 de agosto 
de 2020, referente à publicação do termo aditivo n°. 

001/2020, conforme segue: OBJETO: Aditivo de valor e 
prorrogação ao contrato n°. 054/2020. ADITAMENTO – Do 
Valor e prazo: O valor ora pactuado para este Termo Aditivo 
fica fixado no Valor de R$ 26.689,72 (vinte e seis mil 
seiscentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos), 
fica o contrato aditado em mais 03 (três) meses, que dever 
ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertadas. FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 65, § 2°, inciso 
II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. DATA: 31 de julho de 2020. 
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/MS - 
Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal e Ricardo 
Faustino da Silva – Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Empresa Contratada: Skalla Comércio e Urbanização - LTDA. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Processo Administrativo Nº 091/2020. Dispensa de 
Licitação Nº 034/2020. Extrato de Contrato N° 
130/2020. PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS - 
Edvaldo Alves de Queiroz através do Fundo Municipal de 
Saúde – Rondiney Ribeiro da Silva e a empresa Cassiano 

Casagrande - EIRELI. OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de locação de 02 (dois) containers para 
isolamento de pessoas com suspeita do COVID-19, sendo o 
mesmo alocado no pátio do Hospital Municipal "Nossa Senhora 
Aparecida", conforme solicitação da Secretaria Municipal De 
Saúde. VALOR: R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos 
reais). VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de contado 
da assinatura deste instrumento até dia 25/08/2020 a 
25/01/2020, podendo ser prorrogado conforme Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. DATA: 25/08/2020. ASSINAM:  
Contratante – Prefeitura Municipal de Água Clara/MS - Edvaldo 
Alves de Queiroz – Fundo Municipal de Saúde – Rondiney 
Ribeiro da Silva. Empresa Contratada: Cassiano Casagrande - 
EIRELI. 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
Processo administrativo nº. 092/2020. Tomada de 
preço nº. 006/2020. Adjudico e Homologo o resultado do 
procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços n°. 
006/2020, tendo como objeto a contratação de empresa para 
construção de uma garagem com cobertura metálica com 
área total de 260,50 m², no pátio do Hospital Municipal 
"Nossa Senhora Aparecida", conforme memorial descritivo, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, projeto, 
edital e seus anexos. EMPRESA VENCEDORA: Efrat 
Engenharia Eireli - ME, inscrita no CNPJ N°. 013.218.881-39, 
no menor valor global de R$ 35.950,07 (trinta e cinco mil, 
novecentos e cinquenta reais e sete centavos). 

Água Clara/MS, 08 de agosto de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo Nº. 073/2020. Pregão 
Presencial Nº. 045/2020. Homologo o resultado do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº. 
045/2020, cujo objeto é Contratação de empresa para 
aquisição de 01 (um) triturador de galhos e troncos, para 
atender o setor de limpeza urbana e 01 (um) triturador de 
resíduos da construção civil, para atender a demanda do 
projeto de saneamento básico, referente ao convênio de 
repasse de recurso n°. 004/2020, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Água Clara e a empresa de Saneamento de Mato 
Grosso do Sul, conforme edital e seus anexos, Em favor da 
empresa abaixo elencada: VENCEDORES ADJUDICADOS nos 
menores valores: LIPPEL Engenharia e Equipamentos EIRELI, 
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CNPJ/MF: 23.691.899/0001-31. Valor: R$ 195.350,00 (cento e 
noventa e cinco mil e trezentos e cinquenta reais). MAQPESA 
Industria de Maquinas Pesadas LTDA, CNPJ/MF: 
27.857.957/0001-05. Valor: R$ 344.000,00 (trezentos e 
quarenta e quatro mil reais). VALOR TOTAL das empresas 
Adjudicadas: R$ 539.350,00 (quinhentos e trinta e nove mil e 
trezentos e cinquenta reais). 

Água Clara/MS, 08 de setembro de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo Nº. 097/2020. Pregão 

Presencial Nº. 047/2020. Homologo o resultado do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº. 
040/2020, cujo objeto é Contratação de empresa para 
prestação serviço de instalação e desinstalação de aparelho de 
raio x no Hospital "Nossa Senhora Aparecida", e manutenção 
de equipamentos das unidades de saúde, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal De Saúde, Em favor da empresa 
abaixo elencada: VENCEDOR ADJUDICADO no menor valor: 
C.O.M. Comércio e Assistência Técnica Hospitalar LTDA-ME, 
CNPJ/MF: 15.714.275/0001-64. Valor: R$ 20.557,00 (vinte mil 
e quinhentos e cinquenta e sete reais). VALOR TOTAL da 
empresa Adjudicada: R$ 20.557,00 (vinte mil e quinhentos e 
cinquenta e sete reais). 

Água Clara/MS, 08 de setembro de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
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